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LEI NQ 151, de 07 de Abril de 1.994. 

(Projeto de Lei no 013/94, do Verea

dor Luiz Antonio Ramalho Zanoti). 

Autoriza a criação do centro 

de tratamento Odontológico 

para Aidéticos no Município 

de Assis. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e de 

conformidade com o Artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica 

do Município de Assis promulga a seguinte Lei: 

Artigo lo - Fica autorizada a criação do Centro de Tratamen 

to Odontológico para Aidéticos no Município de 

Assis. 

Artigo 2Q - O atendimento público deverá ficar a cargo de 

funcionários especializados da Administração Mu 

nicipal, devidamente treinados para este fim. 

Artigo ]Q - O Centro de Tratamento contará com toda infra

estrutura, material e corpo técnico, necessá

rios para o perfeito atendimento aos pacientes. 

Artigo 40 - As despesas decorrentes da presente Lei corre

rão por conta das dotações orçamentárias, supl� 

mentadas se necessário. 

Artigo so - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 07 de abril de 1.994. 
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